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DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA DATA 
PREVISTA PARA O RETORNO DAS AULAS 
PRESENCIAIS NA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO.

SYLVIO BALLERINI, Prefeito do Município de Lorena 
Estado de são Paulo, no uso das atribuições do cargo, de acordo com a proposta 
da Secretaria Municipal de Educação,

CONSIDERANDO:

- o Decreto n° 65.849 de 06/07/2021, que altera a redação do Decreto n° 
65.384/2020, que dispõe sobre a retomada das aulas e atividades presenciais no 
contexto da pandemia de COVID-19 e institui o Sistema de Informação e 
Monitoramento da Educação para COVID-19, e dá providências correlatas

- o Decreto n° 7.564 de 05/02/2021, que dispõe sobre o retorno das aulas 
presenciais de instituições públicas privadas no município de Lorena,

- o Decreto n° 7.639 de 08/07/2021, que dispões sobre a extensão das medidas 
de quarentena e da fase transitória, conforme determinação do Governo do 
Estado de São Paulo, de 07 de julho de 2021,

- a obrigatoriedade de assegurar o cumprimento do mínimo de dias de efetivo 
trabalho escolar e de carga horária anual exigidos pela Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional;

- a necessidade de existência de instrumento que preveja e contemple as 
atividades necessárias á Retomada das aulas presenciais;

- a aprovação da alteração da data prevista para o retorno presencial, disposto 
no item 5.2 do PLANO ESTRATÉGICO PARA O RETORNO DAS AULAS 
PRESENCIAIS e Deliberação CME 009/2021 de 20 de julho de 2021.




